
 
DELIBERAÇÃO CONSEP Nº 430/2005 

 

 

Aprova Comissão Julgadora de Concurso 

na disciplina “Direito e Sociologia 

Ambiental”. 

 

 

O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA, na conformidade do Processo nº 

PRG-1385/05, aprovou e eu promulgo a seguinte Deliberação: 

 

Art. 1º  Ficam aprovados os Professores PEDRO MAGALHÃES LACAVA, 

CARLOS ALBERTO MÁXIMO PIMENTA e PAULO FORTES NETO para, sob a Presidência 

do primeiro, constituírem a Comissão Julgadora de Concurso para provimento do cargo de 

Professor Assistente na disciplina “DIREITO E SOCIOLOGIA AMBIENTAL”, do 

Departamento de Engenharia Civil. 

 

Art. 2º  Na qualidade de membros suplentes da referida Comissão, ficam 

aprovados os Professores EDSON APARECIDA DE ARAÚJO QUERIDO OLIVEIRA e 

EURICO ARRUDA FILHO. 

 

Art. 3º  A presente Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

SALA DOS CONSELHOS CENTRAIS da Universidade de Taubaté, em 

sessão plenária ordinária de 10 de novembro de 2005. 

 

 

         NIVALDO ZÖLLNER 

          REITOR  

 

Publicada na SECRETARIA DOS ÓRGÃOS COLEGIADOS CENTRAIS da 

Universidade de Taubaté, aos 17 de novembro de 2005. 
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